
ATA DE REUNIAO DA COMISSAO DISCIPLINAR
DA LIGA BARRETENSE DE FUTEBOL

04/06/2009

TERMO DE DEPOIMENTOS

Aos quatro (04) dias do mês de junho (06)
do ano de dois mil e nove (2009), às 18:30 horas, na sede da Liga Barretense
de Futebol, situada na avenidaT, no 1265, reuniu-se a Comissão Discipli,4aI
da Liqa Barretense de Futebol. assim colÌìposta: Presidente: DR. JOQE

Membro Efetivo: DR. JOAO DE SOUZA JUNIORpara JULGAREM os atletas,
dirigentes e equipes denunciados pela prática de atos indisciplinares, anotados
nas súmulas e relatórios dos árbitros e representantes, relativo ao jogo
realizado no dia 2410512009, do Campeonato Amador Rural, entre as equipes
Pró Segurança e Cachoeira, Foram citados os ateltas Alex dos Santos Foia, no
16, Anderlucio dos Santos Foia, no 20 Andre Luis Maciel de Souza , no 12 lsaias
Bernardo Garcia, no 06 e o dirigente Gilmar dos Santos Fávero, e as equipes
Pró segurança e Cachoeira.

Presentes na sessão o defensor da
equipe CachoeiraLeandro Jesus de Souza, que fará defesa da equipe.

Apos feita a leitura dos relatórios do
árbitro e do representante, foi dada a palavra ao defensor da equipe Cachoeira,
que assim se manifestou: "Só complemerfiando, o arÍigo 19, inciso "a", todos osque assim se manifestou: "Só complemerfiando, o arÍigo 19, inciso "a", fodos os
atletas e diretores envolvidos na cófifusag são do Pró Segurança, o

s o arbitro
nos requeremosno

os ponúos da partida. Nada mais.
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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR
DA LIGA BARRETENSE DE FUTEBOL

04/06/2009

TERMO DE DEPOIMENTOS

do ano de dois mil  e nove (2009),
de Futebol, situada na avenida 7,

Aos quatro (04) dias do mês de junho (06)
às 18:30 horas, na sede da Liga Barretense
no 1265, reuniu-se a Discipl i

nse de F
MARIA AR
Membro Efetivo: pRì. JOÃO DE SOìJ-ZA JUNIOR para JULGAREM ós afletas,
dirigentes e equipes denunciados pela prática de atos indisciplinares, anotados
nas súmulas e relatórios dos árbitros e representantes, relativo ao jogo
realizado no dia 2410512009, do Campeonato Amador Rural, entre as equipes
PrÓ Segurança e Cachoeira, Foram citados os ateltas Alex dos Santos Foia, no
16, Anderlucio dos Santos Foia, no 20 Andre Luis Maciel de Souza, no 12lsaias
Bernardo Garcia, no 06 e o dirigente Gilmar dos Santos Fávero.

Presentes na sessão o defensor da
equipe PrÓ Sequrança, Gilmar dos Santos Fávero, que fará sua própria defesa
e dos atletas citados. Presentes também o defensor da equipe Cachoeira, Sr.
Leandro Jesus de Souza.

Após feita a leitura dos relatórios do
árbitro e do representante, foi dada a palavra ao defensor da equipe pró
segurança, que assim se manifestou: "o que aconteceu no jogo, ele tinha dado
o toque de mão do jogador da cachoeira, depois deu o gol. Foi quando eu putei
dentro de campo, e os jogadores foram Íodos em cima dele, ele foi para o lado
da representante. Ai começou a discussão sobre o gol que ere deu. euando
começou o tumulto, o filho dele que tinha uns 4 anos começou a gritar e chorar.
Q iuiz chamou a representante e disse vamos embora que não vai acabar o
jogo não. Nisso foi embora, dizendo que não tinha segurança no jr

_ discutindo normalmente com ele.
Porém
Mais.
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TERMO OITIVA DE TESTEMUNHAS

do
de

ano de dois mil  e nove (2009),
Futebol,  si tuada na avenida 7,

Aos quatro (04) dias do mês de junho (06)
às 18:30 horas, na sede da Liga Barretense
no 1265, reuniu-se a iscinl inar

Barrete l.  assim DR
MARIA Secretário: ARDO LUIZ N o

DR. U,NIOR para JULGAREM os atletas,
dirigentes e equipes denunciados pela prática de atos indisciplinares, anotados
nas súmulas e relatÓrios dos árbitros e representantes, relativo ao jogo
realizado no dia 241Q512009, do Çampeonato Amador Rural, entre as equipès
Pró Segurança e Cachoeira, Foram citados os ateltas Alex dos Santos Foia, no
16, Anderlucio dos Santos Foia, no 20 Andre Luis Maciel de Souza, no 12lsaias
Bernardo Garcia, no 06 e o dirigente Gilmar dos Santos Fávero.

Presentes na sessão o defensor da
equipe Pró Segurança, Gilmar dos Santos Fávero, que fará sua própria defesa
e dos atletas citados. Presentes também o defensor da equipe Cachoeira, Sr.
Leandro Jesus de Souza.

Testemunha da equipe Pró Segurança,
LlNDl9.[vlAR Pos sANïp$ gLlvElRA, RG. No 34.232.028, devidamente
advertido e compromissado, assim se manifestou: "rudo começou na falta que
ele aplicou contra o isaias, No meu modo de vista não era para cartão. O /saras
já tinha um amarelo, tomou o segundo e o vermetho. Teve um tumulto, logo em
seguida ele autorizou a cobrança da falta. Teve um escanteio pra eles, bateram
o escanteio, a bola foi no segundo paLt, a bola foi um pouco pra fora, o rapaz
ajeitou com a mão, rolou para o Fabrício, qLte fez o got. o juiz deu o gol, o
Gilmar estava fora de campe, voltou para dentro de campo, não aceitando o
lance, o juiz nem soltou a bola depois do gol, ençerrando o jogo ali. o menino
dele, uma criança ao lado da representante, saiu ele, o representante
segurando a mão do menino e foram embora. Ele alegou falta de segurança.
Eu não vi ninguém tentar agredi-lo, aconteceu normal como acontece-em tõdo
jogo. Quem está no meio do futebol sabe queisso é normal.

Abertas as perguntas, assim foi
respondido pela testemunha: Eu estava torcendo para a equipe Pro segurança.
Eu estava do outro lado da arquibancada, sendo que a confusão foi dõ tado-da
representante, do lado oposÍo onde eu estava. Não vi cartões sendo
amassados. Eu esÍou jogando para o Paraguaio, porém não fui em nenhum
jogo dele. os atletas, ofenderem o arbitro. Conheço o aileta Andre do
campo, nada

fu3n-
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TERMO OITIVA DE TESTEMUNHAS

do ano de dois mil  e nove (2009),
de Futebol, situada na avenida 7,

Aos quatro (0a) dias do mês de junho (06)
às 1B:30 horas, na sede da Liga Barretense
no 1265, reuniu-se a Com l inar

im com sidente: DR.
LUIZ NUNESA DOS cretário: DR

Membro EÍetivo: DB. JOÃg DE SOUZAì'UN|OR páit@
dirigentes e equipes denunciados pela prática de atos indisciplinares, anotados
nas súmulas e relatórios dos árbitros e representantes, relativo ao jogo
realizado no dia 2410512009, do Campeonato Amador Rural, entre as equipes
PrÓ Segurança e Cachoeira. Foram citados os ateltas Alex dos Santos Foia, na
16, Anderlucio dos Santos Foia, no 20 Andre Luis Maciel de Souza , no 12lsaias
Bernardo Garcia, no 06 e o dirigente Gilmar dos Santos Fávero.

Presentes na sessão o defensor da
equipe Pró Segurança, Gilmar dos Santos Fávero, que fará sua própria defesa
e dos atletas citados. Presentes também o defensor da equipe Cachoeira, Sr.
Leandro Jesus de Souza,

Testemunha da equipe Pro Segurança,
cAqglo JgsÉ DÇ souzA. Rc..No 26j79,1.385-0. devidamente advertido e
compromissado, assim se manifestou: "Sou irmão do atteta Fabio Lucas de

Pró segurança.

Diante do parentesco da testemunha com
um atleta da equipe, conforme foi afirmado pela própria, pela C.D. fl decidido
em não ouvir a testemunha, por ser suspeita,

^ il';"/ ;reü"'a
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RAZÕES FINAIS

do ano de dois mil  e nove (2009),
de Futebol, situada na avenida 7,

Aos quatro (04) dias do mês de junho (06)
as 18:30 horas, na sede da Liga Barretense
no 1265. reuniu-se a Gomissão Di

de Futebol assim
MARIA D

DE SOUZA JUNIOR para JULGAREM os atletas,
dirigentes e equipes denunciados pela prática de atos indisciplinares, anotados
nas súmulas e relatórios dos árbitros e representantes, relativo ao jogo
realizado no dia 2410512009, do Campeonato Amador Rural, entre as equipes
Pro Segurança e Cachoeira. Foram citados os ateltas Alex dos Santos Foia, no
16, Anderlucio dos Santos Foia, no 20 André Luis Maciel de Souza , no 12lsaias
Bernardo Garcia, no 06 e o dirigente Gilmar dos Santos Fávero.

Presentes na sessão o defensor da
equipe Pro Segurança, Gilmar dos Santos Fávero, que fará sua própria defesa
e dos atletas citados. Presentes também o defensor da equipe Cachoeira, Sr.
Leandro Jesus de Souza.

respeitando o principio
as partes e testemunhas,

da ampla defesa, foi dado aos
defensores a palavra
Cachoeira, que assim
no começo. Nada

Ra sFi iciando pelo defensor da equipe
tou: ,U!" eu relatei

AFpr, foi dada a palavra ao defensor da
equipe Pro segurança, que assim se nìânifestou: "O Fabrício desde o começo
do jogo estava apitando o jogo, falando para árbitro terminar o jogo. Quando
saiu o primeiro tumulto no primeiro tempo, o Fabrício já toi do lado dele para
terminar o jogo, que não tinha segurança. Depois no segundo tempo, no outro
tumulto, o Fabrício foi em cima dele para acabar o jogo. Quando ele viu o
menino chorando, ele viu uma brecha e terminou o jogo, pois o Fabrício ja tinha
falado na cabeça dele.

Em perguntas da Comissão Disciplinar, foi
dito pelo diretor da equipe Cachoeira que o arbitro disse que somente
continuaria o jogo se o Gilmar Fávero saísse do campo, e o Gilmar disse que
não sair ia, que quem mandava lá era ele. Questionado o defensor da equipe
Pro segurança, Gilmar, que negou os fatos.

Ouvidas

lul7 0d*f u+arvà ̂ l*fa^t à açq u*nç
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DECISÃO

do ano de dois mil  e nove (2009),
de Futebol,  si tuada na avenida 7,

Aos quatro (0a) dias do mês de junho (06)
às 1B:30 horas, na sede da Liga Barretense
no 1265, reuniu-se a l inar
assim comnosta: Presid

DOS SANTOS. Se
Mem JUNIOR para JULGAREM os atletas,
dirigentes e equipes denunciados pela prática de atos indisciplinares, anotados
nas súmulas e relatorios dos árbitros e representantes, relativo ao jogo
realizado no dia 241Q512009, do Campeonato Amador Rural, entre as equipes
Pró Segurança e Cachoeira. Foram citados os ateltas Alex dos Santos Foia, no
16, Anderlucio dos Santos Foia, no 20 Andre Luis Maciel de Souza, no 12lsaias
Bernardo Garcia, no 06 e o dirigente Gilmar dos Santos Fávero.

Vistos,

Presentes na sessão o defensor da
equipe Pró Segurança, Gilmar dos Santos Fávero, que fará sua própria defesa
e dos atletas citados. Presentes também o defensor da equipe Cachoeira, Sr.
Leandro Jesus de Souza.

Ouvidas as partes e testemunhas,
respeitando o principio do contraditório e da ampla defesa, foi encerrada a
instrução processual.

Não foi requerido pelas partes a oitiva do
árbitro e da representante, conforme determina o parágrafo segundo do artigo
9o do Anexo Disciplinar, ficando precluso tal direito.

Em seguida, passou-se ao julgamento de
cada envolvido, um a um.

Alex dos Santoq Foia, no 16 - equipe Pró-
sgqurança. - art. 9o, V: em razâo dos fatos e da defesa apresentada, a
Comissão entendeu aplicar a pena de suspensão por 2 (duas) paÉidas.

Anderluciq dos Santos Foia, no 20 -
equipe Pró.-sequrança - art,_ 50, ll l. lV e Vllj em razão dos fatos e da defesa /
apresentada deliberou a Comissão Disciplinar em aplicar a pena de !
suspensão por 2 (duas) partidas no inciso ll l, mais 1 (uma) partida no ,,'
nciso lV e mais 120 (cento e vinte dias) no inciso Vl l .

J IJ ,4 ,
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Andre Luis Macie,l de Souza, no 12 -
eqyipe pró-qeg$Jangg , - art. po, Fã-ãã;ìos fatos e da defesa
apresentada, a Comissão entendeu por aplicar a pena de suspensão por 2
(duas) partidas.

lsaias. Bernardo "Garcia, no 06 - equ.lpç
Prq-çegurança - aÍ. fo, V: em razão Oos fài
comissão entendeu por aplicar a pena de suspensão por 2 (duas) partidas.

equipe Pro-sequrança - a"rt. 4o, Vll ,e Xlll,: emffidefesa
apresentada deliberou a comissão óisciplinar em aplicar a pena de
suspensão por 90 (noventa) dias no inciso Vll e mais 60 (sessenta) dias
no inc iso Xl l l .

ulamen a
Pfo-seggrança q.Caçhoeira - arUgo 19_e

lX: em razâo
dos fatos e da defesa apresentaOa Oé iplinar em
atribuir os pontos da partida à equipe cachoeira, por entender que a
equipe Pró segurança foi que deu causa ao enceriamento da partida,
declarando a equipe pf9 segurança perdedora pelo escore de 1 x 0;
conforme letra c do art. 20.

As penas deverão ser cumpridas durante
a vigência do campeonato, Em caso de interposição de eventual recurso,
continuam os atletas e dirigente suspensos preventivamente, até final decisão,
conforme artigo 80 do Anexo Disciplinar.

Saem as partes devidamente intimadas
de 5 (cinco) dias para a interposição de eventual recurso.,r/


